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RESUMO O objetivo deste artigo é o de analisar o financiamento federal do Sistema Único de Saúde 
(SUS) para o enfrentamento da pandemia da Covid-19 em 2020 e durante o primeiro quadrimestre de 
2021 – períodos caracterizados como da primeira e da segunda ondas. Realizou-se pesquisa documental 
com levantamento de dados disponíveis em sítios eletrônicos oficiais. A pandemia se instalou no Brasil 
em fevereiro de 2020, no contexto do subfinanciamento crônico do SUS, que se aprofundou com o es-
trangulamento de dotações verificado a partir da Emenda Constitucional 95/2016, que definiu o teto das 
despesas primárias e o congelamento do piso federal do SUS até 2036, no mesmo valor do piso de 2017. 
Essa medida constitucional viabilizou o aprofundamento da política de austeridade fiscal pela via da 
redução das despesas primárias e da dívida pública em relação ao Produto Interno Bruto. Tais objetivos 
condicionaram também o financiamento federal para o combate à pandemia da Covid-19 em 2020 e 2021, 
cuja execução orçamentária e financeira pode ser caracterizada como reativa e retardatária. Essa forma 
de execução comprometeu o atendimento das necessidades de saúde da população, além de prejudicar 
a gestão do SUS nas esferas de governo subnacionais.

PALAVRAS-CHAVE Sistema Único de Saúde. Financiamento da saúde. Covid-19. Economia da saúde. 
Gasto público com saúde.

ABSTRACT The purpose of this article is to analyze the federal funding of the Unified Health System (SUS) 
to fight the COVID-19 pandemic in 2020 and during the first four months of 2021 – periods characterized as 
the first and second waves. Documentary research was carried out, with data available on official websites. 
The pandemic took hold in Brazil in February 2020, in the context of the chronic underfunding of SUS, which 
deepened with the strangulation of appropriations verified from the Constitutional Amendment 95/2016, 
which defined the ceiling on primary expenditure and the freezing of the federal floor of SUS until 2036, at 
the same value as the 2017 floor. This constitutional measure made it possible to deepen the fiscal austerity 
policy by reducing primary expenditure and public debt in relation to the Gross Domestic Product. These 
goals also conditioned federal funding to combat the COVID-19 pandemic in 2020 and 2021, whose budget 
and financial execution can be characterized as reactive and delayed. This form of execution compromised 
meeting the health needs of the population, in addition to harming the management of SUS in subnational 
government spheres.

KEYWORDS Unified Health System. Health financing. COVID-19. Health economics. Public expenditures 
on health.
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Introdução

Este artigo tem como objetivo analisar o pro-
cesso de financiamento federal do enfrenta-
mento da pandemia da Covid-19 até o primeiro 
quadrimestre de 2021. Segundo Arretche1, é 
possível que, durante a implantação de políti-
cas públicas, ocorrências como a instabilidade 
política e econômica ou restrições orçamen-
tária e financeira, dentre outras, inviabilizem 
a consecução dos objetivos planejados ou 
resultem numa revisão de prioridades. Com 
isso, é possível deduzir que uma das condicio-
nalidades para a gestão das políticas públicas 
nas áreas sociais no Brasil está relacionada ao 
financiamento, que se materializa na alocação 
de recursos nos orçamentos anuais das três 
esferas de governo.

O financiamento das políticas públicas 
no Brasil está centralizado na União em 
razão do pacto federativo vigente a partir 
da Constituição Federal (CF) de 19882: após 
a arrecadação dos tributos de competência 
da União, dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, ocorrem as transferên-
cias intergovernamentais obrigatórias para 
formar a receita disponível – que expressa 
a capacidade de financiamento das políticas 
públicas em cada ente da Federação após essas 
transferências.  

Essa receita disponível está centralizada 
na esfera federal (58%), seguida da estadual 
(25%) e municipal (17%)3. Quando se anali-
sam as fontes dos recursos que financiam as 
despesas com Ações e Serviços Públicos de 
Saúde (ASPS) no Brasil, Silveira et al.4 apura-
ram que 56% são federais, 32% estaduais e 11% 
municipais, o que confirma a centralização do 
financiamento das políticas públicas na União, 
como citado anteriormente.

A política pública de saúde é uma das mais 
relevantes dentre as políticas setoriais que 
integram o conjunto das políticas sociais de 
qualquer país. Isso porque a ‘saúde’ não se 
restringe a uma abordagem de ‘ausência de 
doença’ – para a Organização Mundial da 
Saúde (OMS), “saúde” expressa “um estado 

de completo bem-estar físico, mental e social 
[...], sem distinção de raça, de religião, de credo 
político, de condição econômica ou social”5. 
Tal concepção está presente na CF de 19882: 
a saúde é um direito de cidadania, que deve 
ser garantido por políticas públicas integradas, 
isto é, “mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e iguali-
tário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”, e cujas ações são de 
relevância pública (artigos 196 e 197)2.

Os princípios e diretrizes constitucionais do 
Sistema Único de Saúde (SUS), que norteiam a 
política de saúde no Brasil, são: universalidade 
e integralidade no acesso às ações e serviços 
públicos de saúde, com descentralização das 
ações para os estados e os municípios, garan-
tida a autonomia relativa de gestão, e com a 
participação da comunidade, o que tem ocorri-
do principalmente por meio das conferências 
de saúde e pelos conselhos de saúde, ambos 
de caráter deliberativo, como estabelece a Lei 
nº 8.142/906.

Essa descentralização tem impactado mais 
os orçamentos municipais do que os estaduais, 
considerando o quão distante do respectivo 
piso mínimo legal está a aplicação efetiva 
municipal: enquanto os estados têm aplica-
do em média em torno de 13% da receita de 
impostos e de transferências de impostos, i.e., 
próximo do piso de 12% estabelecido pela Lei 
Complementar nº 141/2012, as despesas com 
ASPS nos municípios correspondem em média 
a cerca de 25%, muito acima do piso7.

Essa situação é um indicativo de que não 
há espaço fiscal para a alocação adicional de 
recursos próprios no orçamento municipal do 
SUS, na medida que, pelo conceito citado da 
OMS, é necessário o financiamento de ações 
para efetivar outras políticas públicas que 
contribuem positivamente para as condições 
de saúde da população. 

Mas a responsabilidade constitucional do 
financiamento do SUS é tripartite, portanto, 
conjunta da União, dos estados, incluído o 
Distrito Federal, e municípios, com regras 
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específicas para calcular os respectivos valores 
da aplicação mínima, ou pisos, desde 20002.

Para Funcia e Bresciani8(5), “houve uma 
consolidação do perfil do financiamento 
do SUS a partir de 2015 em torno de 43% 
de gastos da União, 26% dos Estados e do 
Distrito Federal e 31% dos Municípios”; en-
tretanto, na comparação entre 2011 e 2017, 
“houve redução do índice da participação 
federal [...], aumento da esfera municipal 
[...] e estabilidade da estadual”.

Nessa perspectiva, a realização de estudos 
sobre o financiamento federal do SUS, es-
pecialmente para o combate à pandemia da 
Covid-19, é relevante, pois é o ente da federação 
que, diante da centralização da competência 
de tributar e da redução da sua participação 
no conjunto das despesas com ASPS, deveria 
alocar recursos orçamentários adicionais para 
viabilizar a efetivação da política de saúde – 
nenhuma despesa pública pode ser realizada 
se não houver programação orçamentária e 
financeira para esse fim. 

Muitos especialistas da área de economia 
da saúde têm demonstrado a existência de 
um subfinanciamento crônico do SUS desde 
a sua criação na CF de 1988: trata-se de um 
processo caracterizado como “insuficiência 
de recursos para cumprir com seus objetivos 
constitucionais”9.

Essa situação foi agravada pela política 
econômica recessiva adotada no Brasil desde 
2015 e aprofundada pelas medidas de auste-
ridade fiscal, que focam a redução das despe-
sas federais, após a promulgação da Emenda 
Constitucional 95/20162. 

Pelas novas regras constitucionais, a apli-
cação mínima federal em ASPS foi congelada 
no valor de 2017, sendo estabelecido um ‘teto’ 
financeiro para o pagamento de todas as despe-
sas primárias da União equivalente aos valores 
de 2016, o que inclui o pagamento de despesas 
do Ministério da Saúde (MS). Até 2036, a atua-
lização anual desses valores ocorrerá somente 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA)/Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE)10. 

Desde então, está ocorrendo uma redução 
na alocação de recursos orçamentários federais 
para o financiamento do SUS, o que podemos 
denominar ‘desfinanciamento’ do SUS, na 
medida que aprofunda o processo de subfi-
nanciamento crônico citado anteriormente. 
Essa situação reforça o argumento de Santos 
e Funcia11 sobre o ‘desinteresse governamental 
federal’ em garantir do direito à saúde estabe-
lecido na CF de 19882.

Ou seja, o ‘congelamento’ do piso federal 
do SUS passou a valer constitucionalmente 
no cenário em que os gastos consolidados 
eram baixos e insuficientes para atender às 
necessidades de saúde da população, cenário 
que pode ser ilustrado de duas formas. Na 
primeira delas, pelo gasto consolidado em 
saúde das três esferas de governo, que foi 
de R$ 265 bilhões em 201712, equivalente 
a cerca de R$ 3,60 per capita por dia. Na 
segunda, pela comparação internacional 
das despesas com saúde pública, como pro-
porção do Produto Interno Bruto (PIB), 
enquanto o Brasil aplicou 3,96% em 2018, o 
Reino Unido – escolhido para comparação 
pelo National Health Service ser também 
de acesso universal, como o SUS – aplicou 
7,86%13.

É nesse cenário que vai ocorrer o desfi-
nanciamento do SUS sob a égide da Emenda 
Constitucional 95/20162. No período de 2017 
a 2019, que antecedeu os ‘anos Covid-19’, 
houve tanto a queda do piso federal do SUS 
per capita a preços de 2019 (de R$565 em 2017 
para R$558 em 2019) como da despesa federal 
empenhada com ASPS (de R$594 em 2017 para 
R$583 em 2019)14.

Material e métodos

Os anos de 2020 e 2021 foram marcados pela 
Covid-19 no Brasil e no mundo, o que significa 
dizer que encontrou a estrutura do SUS con-
dicionada pelo processo de subfinanciamento 
crônico agravado pelo desfinanciamento de-
corrente da Emenda Constitucional 95/20162.
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Segundo a Organização Pan-Americana da 
Saúde (Opas)15, a OMS comunicou o estado 
de emergência de saúde pública de importân-
cia internacional em decorrência da doença 
causada pelo novo coronavírus no final de 
janeiro de 2020, sendo o primeiro caso oficial 
de Covid-19 no Brasil anunciado na segunda 
quinzena de fevereiro de 2020. A caracteriza-
ção da Covid-19 como pandemia ocorreu na 
primeira quinzena de março/2020 e, posterior-
mente, nesse mesmo mês, o governo federal 
decretou estado de calamidade pública. Por 
fim, a primeira morte por Covid foi oficialmen-
te anunciada em março de 2020, conforme a 
Agência Brasil16.

O período de análise de 2020 e 1º quadri-
mestre de 2021 foi escolhido pela ocorrên-
cia de duas ‘ondas’ da Covid-19 no Brasil, a 
segunda (em 2021) com mais casos e mortes 
em comparação à primeira, ocorrida em 2020. 
O Conselho Nacional de Saúde (CNS) alertou, 
em 2020, que, após “o pico nos meses de julho 
a setembro”, houve “piora da situação no mês 
de novembro com o início de um crescimento 
de casos evidente em quase todos os estados”17. 
Ainda segundo o CNS, “especialistas concluí-
ram que podemos estar vivendo uma 2ª onda 
sem que a primeira tenha terminado”18.

Consideraram-se as informações disponí-
veis nos anexos da Resolução nº 66319 do CNS, 
de 2021, que deliberou sobre o parecer con-
clusivo referente ao Relatório Anual de Gestão 
(RAG) 2020 do MS. O CNS é uma das instâncias 
deliberativas do SUS no âmbito federal, além 
da Conferência Nacional de Saúde, realizada 
ordinariamente a cada quatro anos, nos termos 
da diretriz constitucional de participação da 
comunidade no SUS e da legislação setorial 
específica – Lei nº 8.080/9020, Lei nº 8.142/906 
e Lei Complementar nº 141/201221. O CNS 
tem responsabilidade estabelecida pela Lei 
Complementar nº 141/201221 para deliberar 
sobre o parecer conclusivo do RAG do MS.  

Analisaram-se, também, duas edições 
de 2020 do ‘Boletim Cofin/CNS’ – a de 
30/06/202022 e a de 31/12/202023 – e a edição 
de 31/05/202124. Esse Boletim foi concebido 

e desenvolvido para subsidiar a Comissão de 
Orçamento e Financiamento do Conselho 
Nacional de Saúde (Cofin/CNS) no processo de 
monitoramento e avaliação do financiamento 
e da execução orçamentária e financeira das 
ações e serviços de saúde para o enfrentamento 
da pandemia realizadas pelo MS.  

As três edições citadas foram escolhidas por 
apresentarem dados e informações correspon-
dentes ao período de crescimento do número 
de casos e mortes por Covid-19 em 2020 e 2021 
e à situação de encerramento do ano de 2020, 
possibilitando uma avaliação retrospectiva.

Resultados e discussão

A Lei Orçamentária de 2020 da União não 
previa recursos para o enfrentamento da 
pandemia da Covid-19, uma vez que essa 
necessidade surgiu a partir de fevereiro de 
2020, portanto, depois de feita a programa-
ção das despesas com ASPS no orçamento 
federal. A combinação do reconhecimento 
do estado de calamidade pública com a fle-
xibilização das regras fiscais para o exercício 
de 2020 pelo Congresso Nacional permi-
tiu a alocação de recursos orçamentários, 
principalmente por meio da abertura de 
créditos adicionais extraordinários para o 
MS, a maior parte para as modalidades ‘apli-
cação direta’ e ‘transferências para estados, 
Distrito Federal e municípios’. 

Porém, enquanto o número de casos e 
mortes provocadas pelo Covid-19 crescia signi-
ficativamente, como se deu até meados de 2020 
e voltando a crescer a partir do final daquele 
mesmo ano, a prioridade governamental era o 
atendimento político para a construção de uma 
base parlamentar de apoio, o que retardou, 
inclusive, a alocação de recursos financeiros 
destinados ao combate à pandemia para envio 
aos fundos estaduais e municipais de saúde. 
Sobre tais fatos, duas matérias publicadas 
na mídia servem de exemplo: (i) “Covid-19: 
Pazuello adia decisão sobre entregar R$10 
bilhões a gestores do SUS ou Centrão”25; e (ii) 
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“Major Olímpio diz que governo está fazendo 
‘toma lá dá cá’ com dinheiro do combate à 
Covid-19”26.

De fato, segundo Funcia et al.22, dos R$39 
bilhões disponíveis para o enfrentamento da 
Covid-19 pelo MS, a maior parte estava sem uso 
no orçamento até 30.6.2021, sendo 73,5% para 
aplicação direta do MS, 65,6% para transfe-
rência financeira aos municípios e 58,7% para 
transferência financeira aos estados e Distrito 
Federal. As causas disso podem estar relacio-
nadas, de maneira combinada, à inexistência 
de uma coordenação nacional para articular 
o enfrentamento da Covid-1927 e à demora no 
acréscimo de recursos orçamentários para o 
MS23. Ou seja, a combinação de elementos de 

‘negacionismo’ da doença com austeridade 
fiscal condicionou negativamente o enfren-
tamento da pandemia.

O primeiro recurso alocado ao MS para o 
enfrentamento da pandemia ocorreu por meio 
da Medida Provisória nº 924, de 13.3.2020, 
que autorizou o remanejamento orçamentário 
entre dotações do próprio Ministério, ou seja, 
mais de 30 dias após a divulgação interna-
cional da existência do novo coronavírus, foi 
autorizada a retirada de recursos que seriam 
destinados a outras ações e serviços para o 
atendimento às necessidades de saúde da po-
pulação, cuja programação foi baseada na situ-
ação epidemiológica e sanitária existente antes 
da Covid-19. A tabela 1 ilustra essa situação.

Tabela 1. Ministério da Saúde: Ações orçamentárias para enfrentamento da Covid-19 com recursos aprovados por Medida Provisória (posição em 
31/12/2020)

Ação / Plano Orçamentário
Autorizado (em 

R$)

Saldo a 
Empenhar (em 

R$)
Saldo/ 

Autorizado Data da MP

Data Final de 
Vigência da 

MP

Conversão da 
MP em Lei após 

Data Final¹

Total 64.166.912.498 21.994.085.133 34,28%

Ação 21C0 - Enfrentamento da Emergência de 
Saúde Pública de Importância Internacional 
Decorrente do Coronavirus

63.742.542.980 21.985.259.423 34,49%

MP01 - COVID-19 - MP nº 924, de 13/03/2020 4.838.795.979 99.932.192 2,07% 13/03/2020 11/07/2020 Não

CV20 - COVID-19 - MP nº 940, de 02/04/2020 9.444.373.172 141.321.336 1,50% 02/04/2020 31/07/2020 Não

CV60 - COVID-19 - MP nº 941, de 02/04/2020 2.048.736.866 15.784.487 0,77% 02/04/2020 31/07/2020 Lei 14032/2020

CV30 - COVID-19 - MP nº 947, de 08/04/2020 2.600.000.000 99.927.943 3,84% 08/04/2020 06/08/2020 Não

CV70 - COVID-19 - MP nº 967, de 19/05/2020 5.566.379.351 4.717.503 0,08% 19/05/2020 16/09/2020 Lei 14055/2020

CV40 - COVID-19 - MP nº 969, de 20/05/2020 10.000.000.000 1.204.320 0,01% 20/05/2020 17/09/2020 Lei 14056/2020

CV50 - COVID-19 - MP nº 976, de 04/06/2020 4.469.224.000 140.100 0,00% 04/06/2020 02/10/2020 Lei 14067/2020

0000 - Enfrent. Emerg. Saúde Públ. de Import. Inter-
nacional decorrente do Coronavírus

266.373.607 28.326.950 10,63% 08/07/2020 05/11/2020

CV90 - COVID-19 - MP nº 994, de 06/08/2020 - 
Encom. Tecn. p/ Vacina

1.284.023.633 0 0,00% 06/08/2020 04/12/2020

CV91 - COVID-19 - MP nº 994, de 06/08/2020 - 
Proc. final e absorção tecn. de Vacina

710.936.372 5.386 0,00% 06/08/2020 04/12/2020

CV19 - CORONAVIRUS (COVID19) 0 0 25/05/2020 22/09/2020

CVA0 - COVID-19 - MP nº 1004, de 24/09/2020 2.513.700.000 1.682.804.743 66,95% 24/09/2020 22/01/2021

CVA1 - COVID - 19 - MEDIDA PROVISORIA N. 
XXX, DE XX, DE DEZEMBRO DE 2020 - AQUISI-
CAO VACINA

20.000.000.000 19.911.094.463 99,56%
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Inicialmente, é oportuno destacar que esse 
‘remanejamento orçamentário’ autorizado 
pela Medida Provisória nº 924, de 13.3.2020, 
comprometeu a execução orçamentária de 
outras despesas ASPS, conforme apontamentos 
e indicações de medidas corretivas do parecer 
conclusivo deliberado pelo CNS sobre o RAG 
2020 do MS, cuja reprovação foi expressa na 
Resolução nº 663, de 30 de setembro de 2021. 
Essa situação ficou evidenciada também a 
partir da análise do cumprimento da aplicação 
mínima legal em ASPS: foram computadas 
despesas executadas para o enfrentamento 
da pandemia da Covid-19.

A partir das informações da tabela 1, é pos-
sível constatar que quatro Medidas Provisórias 
não foram convertidas em Lei pelo Congresso 
Nacional no prazo previsto de 120 dias das 
respectivas edições, levando à perda dos saldos 

de recursos não empenhados. Trata-se de mais 
uma evidência de que não houve priorização 
governamental junto aos parlamentares para 
essa conversão, o que estava em consonância 
com a prática do negacionismo, em combina-
ção com a lógica da austeridade fiscal com foco 
na redução das despesas primárias.

Nessa mesma tabela, em 31.12.2020, consta 
a existência de saldos ou recursos não empe-
nhados, no valor de R$21,6 bilhões, referentes 
às Medidas Provisórias nº 1.004, de 24.9.2020, 
e nº 1.015, de 17.12.2020, ambas destinadas a 
despesas com vacinas para proteção da popula-
ção contra a Covid-19. Apesar da flexibilização 
das regras fiscais, esses créditos foram abertos 
somente no último quadrimestre de 2020, o 
maior deles somente na segunda quinzena 
de dezembro de 2020, o que possibilitou a 
reabertura desses créditos para execução em 

Fonte: Funcia et al.23. 

Nota: (1) Saldo a empenhar de MP não convertida em lei não pode ser utilizado após a data final da MP.

Tabela 1. (cont.)

Ação / Plano Orçamentário
Autorizado (em 

R$)

Saldo a 
Empenhar (em 

R$)
Saldo/ 

Autorizado Data da MP

Data Final de 
Vigência da 

MP

Conversão da 
MP em Lei após 

Data Final¹

Ações 20TP - Ativos Civis da União + 212B - 
Benefícios aos Servidores 

338.260.654 0 0,00%

CV80 - COVID-19 - MP nº 970, de 25 de maio de 
2020

338.260.654 0 0,00% 25/05/2020 22/09/2020 Sem saldo a 
empenhar

Ação 212H - Manutenção de Contrato de Gestão 
com OS (Lei 9.637 de 15/05/1998)

20.000.000 0 0,00%

CV50 - COVID-19 - MP nº 976, de 4 de junho de 
2020

20.000.000 0 0,00% 04/06/2020 02/10/2020 Sem saldo a 
empenhar

2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Atenção Básica em Saúde para 
Cumprimento de Metas

43.059.135 5.856.919 13,60%

2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Atenção Básica em Saúde para Cumpri-
mento de Metas

43.059.135 5.856.919 13,60%

2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
para Cumprimento de Metas

23.049.729 2.968.791 12,88%

0000 - Incremento Temporário ao Custeio dos Ser-
viços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
Cumprimento de Metas - Despesas Diversas

23.049.729 2.968.791 12,88%
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2021 dos respectivos saldos existentes para a 
mesma finalidade originalmente autorizada.

Se esses aspectos analisados anterior-
mente revelam que a utilização dos recursos 
para enfrentamento da Covid-19 pelo MS foi 
lenta e gradual, os gráficos 1 a 4 ilustram essa 
revelação a partir da execução orçamentá-
ria e financeira dos recursos destinados ao 

enfrentamento da Covid-19 durante o período 
de abril a dezembro de 2020.

O gráfico 1 apresenta essa execução com os 
valores consolidados de todas as modalidades 
de aplicação que integravam a ação orçamen-
tária 21C0 no órgão MS, criada para a alocação 
de recursos destinados ao enfrentamento da 
pandemia.

Gráfico 1. Ministério da Saúde: execução orçamentária e financeira da ação orçamentária 21C0 (Enfrentamento da 
Covid-19) – Total consolidado (em R$ bilhões)

Fonte: Funcia et al.23. 

O gráfico 2 ilustra a execução orçamentá-
ria e financeira dos recursos alocados para a 
aplicação direta pelo MS ao enfrentamento 
da Covid-19, a maior parte destinada para a 

compra de materiais, medicamentos, vacinas 
e insumos diversos de forma centralizada para 
distribuição para estados, Distrito Federal e 
municípios.
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Os gráficos 3 e 4 apresentam os recursos 
orçamentários destinados às transferências 
financeiras do Fundo Nacional de Saúde para 

os Fundos estaduais e municipais de saúde com 
a finalidade de financiar as ações de combate 
à Covid-19.

Gráfico 2. Ministério da Saúde: execução orçamentária e financeira da ação orçamentária 21C0 (Enfrentamento da 
Covid-19) – Aplicação direta (em R$ bilhões)

Fonte: Funcia et al.23. 

Gráfico 3. Ministério da Saúde: execução orçamentária e financeira da ação orçamentária 21C0 (Enfrentamento da 
Covid-19) – Transferência estados/Distrito Federal (em R$ bilhões)
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Esses gráficos revelam que, durante o 
período de crescimento do número de casos 
e de mortes em decorrência da Covid-19, i.e., 
abril a julho de 2020, contraditoriamente, 
houve uma baixa execução orçamentária e 
financeira dos recursos alocados para esse fim, 
em termos consolidados, na ação orçamentária 
(gráfico 1) e nas três modalidades de aplicação 
que dispunham da maior parte dos recursos 
para as despesas ASPS de enfrentamento da 
pandemia (gráficos, 2, 3 e 4), o que está em 
consonância com os exemplos das matérias 
jornalísticas citadas anteriormente. 

Na medida que o empenho em cada modali-
dade de aplicação ocorreu majoritariamente a 
partir de julho e a liquidação desses empenhos, 
a partir de agosto de 2020, é possível concluir 
que a maioria das despesas com ASPS para o 
enfrentamento da pandemia da Covid-19 foi 
executada depois que o pico dos casos e de 
mortes de 2020 já tinha sido atingido. 

No caso da modalidade de aplicação direta 
do MS (gráfico 2) dos cerca dos R$11 bilhões 
autorizados para empenhos até 30.6.2021, 
aproximadamente R$8 bilhões não tinham 

sido utilizados. Esses recursos deveriam ter 
sido ser destinados, por exemplo, para compras 
centralizadas de medicamentos, materiais e 
equipamentos – que, pela escala ampliada, pos-
sibilitariam preços mais vantajosos e redução 
de fraudes – para distribuição às unidades 
de saúde estaduais e municipais e/ou para 
parcerias para o desenvolvimento e produ-
ção de vacinas a fim de iniciar o processo de 
imunização no final de 2020, como ocorreu 
em outros países.

Além disso, na medida que cerca de R$27 
bilhões, dos R$39 bilhões, eram recursos or-
çamentariamente alocados até 30.6.2020 para 
as modalidades de aplicação ‘Transferência a 
Estados e Distrito Federal’ e ‘Transferência a 
Municípios’22, o caráter retardatário, lento e 
gradual dessa execução prejudicou o finan-
ciamento dessas e de outras despesas com 
ASPS nos estados, Distrito Federal e muni-
cípios. Diante da necessidade da comprova-
ção da existência de recursos orçamentários 
previamente à realização dos processos li-
citatórios para aquisição de medicamentos, 
materiais, serviços, equipamentos e obras, o 

Fonte: Funcia et al.23. 

Gráfico 4. Ministério da Saúde: execução orçamentária e financeira da ação orçamentária 21C0 (Enfrentamento da 
Covid-19) – Transferência a municípios (em R$ bilhões)
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enfrentamento da Covid-19 exigiu um esforço 
concentrado de ação desses entes subnacionais 
no período de abril a junho de 2020, enquanto 
a maior parte dos recursos do Fundo Nacional 
de Saúde para esse fim foi transferida nos 
meses de julho e agosto. 

Em resumo, é possível concluir que o caráter 
reativo e retardatário da execução orçamen-
tária e financeira dos recursos para o enfren-
tamento da Covid-19 pelo MS evidenciaram a 
combinação de falta de planejamento de gestão, 
expresso numa coordenação nacional mínima 
e insuficiente para a gravidade da situação sa-
nitária,  com interesses políticos e econômicos 
contrários ao interesse público, uma vez que 
houve a priorização tanto da negociação para 
obtenção de apoio parlamentar no Congresso 
como da manutenção da política de austeridade 
fiscal focada na redução das despesas primárias 
e da dívida pública e de negacionismo sanitário.

A omissão política e gerencial do MS no en-
frentamento da pandemia da Covid-19 ocorreu 
também no enfrentamento da segunda onda 
da Covid-19 em 2021, que foi detectada pelos 
especialistas a partir de novembro de 2020. 
Primeiramente, não foi alocado nenhum 
centavo de recurso no MS para o enfrentamen-
to da pandemia na Lei Orçamentária 2021 da 
União. Depois, durante o primeiro quadrimestre 
de 2021, enquanto o número de casos e mortes28 
cresceu muito mais do que na primeira onda 
de 2020, a execução orçamentária e financeira 
para as ações de enfrentamento da Covid-19 foi 
menor que a do último quadrimestre de 2020, 
à exceção da alocação para vacinas. Conforme 
análise de Funcia e Benevides24, houve redução 
de 63% e de 17% dos recursos transferidos 
respectivamente para os municípios e para os 
estados e Distrito Federal. O documento dos 
autores subsidiou a avaliação do CNS sobre a 
prestação de contas do gestor federal do SUS 
no primeiro quadrimestre de 2021, que, por 
sua vez, resultou na Recomendação nº 01729, 
de 2021, do CNS. 

Segundo Funcia e Benevides24, durante o pri-
meiro quadrimestre de 2021, a primeira Medida 
Provisória (MP) para autorizar a abertura de 

créditos adicionais extraordinários para alocar 
recursos orçamentários para a realização de 
despesas com ASPS para o enfrentamento da 
pandemia da Covid-19, exceto para a vacinação, 
ocorreu somente em 24.2.2021, pela MP nº 
1032, no valor de R$2,9 bilhões, diante de um 
cenário instalado de segunda onda de casos e 
mortes em número superior ao da primeira 
onda de 2020. Enquanto a situação sanitária 
se agravava durante esse quadrimestre, houve 
somente duas novas autorizações para abertura 
de créditos adicionais extraordinários para alo-
cação de recursos para o combate à pandemia: 
em 30.3.2021, no valor de R$5,3 bilhões, pela 
MP nº 1041, e em 16.4.2021, no valor de R$2,7 
bilhões, pela MP nº 1043.

A repetição, em 2021, do caráter retardatá-
rio, lento e gradual da execução orçamentária 
e financeira ocorrida em 2020 evidencia a 
existência de uma espécie de ‘padrão’ de gestão 
orçamentária e financeira do MS para o en-
frentamento da Covid-19 condicionada pelo 
binômio ‘negacionismo-austeridade fiscal’.

A reversão estrutural desse cenário depende 
da alteração da política econômica e da revo-
gação da EC 95/201630, o que pode ocorrer 
tanto pela aprovação do Congresso Nacional 
da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 
36/2020 como pelo julgamento do Supremo 
Tribunal Federal das ações diretas de in-
constitucionalidade referentes às Emendas 
Constitucionais 862 e 952. 

Medidas governamentais são necessárias, 
também, para aumentar a capacidade da arre-
cadação pública mediante uma reforma tribu-
tária mais centrada nos ganhos de patrimônio, 
renda e riqueza, desonerando, mesmo que 
gradativamente, a produção e o consumo, bem 
como uma gestão mais eficiente e eficaz da 
dívida ativa federal, que tem arrecadado menos 
de 1% do estoque em 201931.

Considerações finais

O financiamento do SUS é caracterizado pelo 
subfinanciamento crônico do sistema desde a 
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sua criação a partir da CF 88. Mas seu desfi-
nanciamento se aprofundou com a promul-
gação da EC 95, instrumento da política de 
austeridade fiscal focado na redução tanto das 
despesas primárias da União como da dívida 
pública federal. Essa situação comprometeu 
negativamente o financiamento das políticas 
sociais antes da pandemia da Covid-19, inclu-
sive da saúde.

No ano de 2020, mesmo com a flexibilização 
das regras fiscais aprovada pelo Congresso 
Nacional em razão do estado de calamidade 
pública decretado por ocasião da Covid-19, 
o governo federal retardou tanto a alocação 
de recursos orçamentários adicionais para o 
MS como foi responsável pela baixa execu-
ção desses recursos para o enfrentamento da 
pandemia.

O papel desempenhado pelo governo federal 
na gestão tripartite do SUS para o combate à 
Covid-19 em 2020 representou o descumpri-
mento das diretrizes constitucionais e legais do 
SUS sob a ótica do planejamento ascendente, 
em consonância com o negacionismo que se 
observava na condução da resposta à pande-
mia. A execução orçamentária e financeira dos 
recursos federais do SUS para essa finalidade 
pode ser caracterizada como reativa e retar-
datária tanto em 2020 como em 2021, durante 
a segunda onda da Covid-19 que se instalou 
no Brasil no início de 2021, elevando casos e 
mortes em comparação ao ano de 2020.

O cenário de 2021 aprofundou o desfinan-
ciamento federal do SUS, inclusive para as 
ações e serviços de saúde voltados ao enfren-
tamento da pandemia da Covid-19, em razão 
da retomada das regras fiscais flexibilizadas 
em 2020 e ausência de programação orça-
mentária para o enfrentamento da pandemia. 
A solução adotada foi tratar essa pandemia 
como uma despesa ‘imprevista e emergen-
cial’ a ser financiada com recursos de créditos 
extraordinários. 

Trata-se de procedimento que reproduziu o 
caráter reativo e retardatário da alocação de re-
cursos e da execução orçamentária e financeira 
no combate à Covid-19 verificado em 2020, 
porque tais recursos são disponibilizados em 
‘conta-gotas’, inviabilizando o planejamento 
tripartite do SUS, mas em consonância com 
a política econômica baseada na austeridade 
fiscal, cujas medidas são focadas no controle 
dos gastos públicos pelas regras da EC 95, 
inclusive aqueles destinados ao atendimento 
das necessidades de saúde da população. 
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